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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJC 
PROJETO DE LEI Nº 4.330, DE 2004 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

 
Dispõe sobre o contrato de 
prestação de serviço a terceiros e 
as relações de trabalho dele 
decorrentes. 

 
 
 

Emenda Regimental após apresentação do substitutivo pelo Relator Deputado Arthur 
Oliveira Maia.  

  

Acrescentem-se os artigos ao Substitutivo ao Projeto de Lei n. 4330, de 2004 a 
seguinte redação: 

 

  

Art. ... É vedada a contratação de serviços terceirizados na atividade fim da 
empresa tomadora de serviços. 

Parágrafo único. Considera-se atividade fim da empresa tomadora de serviços 
as funções e tarefas empresariais e laborais que compõem a sua essência, e que 
definem o seu posicionamento e classificação no contexto empresarial e econômico.  

  

Art. ....  Para a celebração dos contratos previstos nesta lei a empresa tomadora 
de serviços deverá, com antecedência mínima de cento e vinte dias, comunicar à 
entidade sindical representativa da sua categoria profissional preponderante: 

I – os motivos da terceirização; 

II – os serviços e atividades que pretende terceirizar; 

III – a quantidade de trabalhadores diretos e indiretos envolvidos na 
terceirização; 

IV – a redução de custos ou as metas pretendidas; e 

V – os locais da prestação dos serviços 

 

Art....  A empresa tomadora de serviços será responsável solidária pelos danos 
causados aos trabalhadores por acidente de trabalho, nos termos dos arts. 20, 21 e 21-
A da Lei nº 8.213, de 1991, ocorrido em decorrência do contrato celebrado com a 
empresa prestadora de serviços. 
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Art....São deveres da empresa tomadora de serviços, dentre outros previstos em 
leis, convenções ou acordos coletivos de trabalho, ou normas regulamentadoras:  

I – garantir e manter ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento, pela empresa prestadora de 
serviços, das normas de segurança e saúde no trabalho quando o serviço for 
executado em suas dependências ou local por ela designado. 

II – assegurar aos empregados da empresa prestadora de serviços, o acesso às 
instalações disponíveis, de forma geral, a seus empregados, no que se refere à 
alimentação, transporte, alojamento, atendimento ambulatorial, condições sanitárias e 
medidas de proteção à saúde e segurança; 

III – comunicar à empresa prestadora de serviços e ao sindicato da categoria 
profissional preponderante da empresa tomadora de serviços e ao respectivo sindicato 
da categoria profissional da empresa prestadora de serviços a ocorrência de todo 
acidente em suas dependências ou em local por ela designado, quando a vítima for 
trabalhador que participe direta ou indiretamente da execução do serviço objeto do 
contrato.   

IV - fornecer o treinamento adequado e específico ao trabalhador, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

 

Art.....  É assegurada ao empregado da empresa prestadora de serviços a 
percepção dos direitos que integram  convenção ou acordo coletivo de trabalho 
vigentes celebrados pelo sindicato  da categoria profissional preponderante da 
empresa tomadora de serviços, desde que mais benéficos que o instrumento coletivo 
de sua categoria. 

Parágrafo único.  Caso a convenção ou acordo coletivo de trabalho mencionado 
no caput preveja remuneração para os empregados da empresa tomadora de serviços 
superior à remuneração dos empregados da empresa prestadora de serviços, deverá 
esta, complementá-la, por meio de abono,  que integra a sua remuneração para todos 
os efeitos legais, durante a execução do contrato. 

 

 

Art....  Configurar-se-á vínculo empregatício entre o empregado da empresa 
prestadora de serviços com a tomadora de serviços, quando:  

I – presentes os requisitos previstos no art. 3º da Consolidação das Leis do 
Trabalho; ou 

II –  realizadas funções diferentes das descritas nos contratos regidos por esta 
lei. 
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JUSTIFICATIVA 

 O substitutivo amplia a terceirização de forma a atingir quaisquer atividades 
empresariais, ainda que estejam relacionadas `a sua atividade-fim.  

A redação do inciso II do artigo 2 do substitutivo apresentado pelo Relator, permite 
expressamente a terceirização de serviços em quaisquer atividades da empresa.  

A terceirização, ainda que realizada por empresa especializada, não pode ser realizada 
nas atividades para as quais a empresa foi constituída, sob pena romper as garantias 
constitucionais.  

A nova redação está em consonancia com a Constituição Federal ao preserver a 
estrutura da relação de emprego (artigo 7, caput e especialmente inciso I da 
Constituicao federal).  Estão ainda em consonancia com a consagrada interpretação 
dada pelo Tribunal Superior do Trabalho no exame de casos de fraude (Súmula 
331/TST).  

 
 
Sala das Sessões,               de abril de 2013. 
 
 
 

LUIZ COUTO 
Deputado Federal 


